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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – PMNR 

Processo Administrativo nº 340/2026 

 

O Município de Nova Rosalândia, Estado do Tocantins, inscrito no CNPJ de nº 24.851.495.0001.20, 

através da Secretaria Municipal de Administração e o Fundo Municipal de Educação, por intermédio de seu 

Pregoeiro, designado pelo Decreto nº 059 de 05 de fevereiro de 2025, torna público que fará realizar 

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item, objetivando a 

Aquisição de material permanente diversos e equipamentos em geral, conforme descrito neste edital e 

seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021. Cuja licitação foi autorizada  nos  

autos  do  Processo Administrativo nº  340/2026,  a  fim  de  selecionar  a  melhor proposta, obedecendo às 

condições estatuídas neste Edital. 

  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 09 de julho de 2026 

HORÁRIO: 08h: 00 min. (oito). Horário de Brasília. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitanet.com.br 

ENTREGA DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA: 29/06/2026 ÀS 08H: 00 NO SITE 

www.licitanet.com.br 

EMAIL: seplan.rosalandia@gmail.com 

PREGOEIRO: Adilton Alves Pereira 

Contato: 63-99948-2048 

 

1. SEÇÃO I DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de material permanente diversos e equipamentos 

em geral para suprir as demandas da Prefeitura Municipal Nova Rosalândia-TO. 

1.2. As especificações, condições e prazos, do objeto ora licitados estão descritos e definidos no Termo de 

Referência – Anexo I deste Edital. 

 

1.4.  Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site licitanet, 

prevalecerão as do Edital. 

 

SEÇÃO II – DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, adesões são as que constam na minuta de Ata 

de Registro de Preços. 

 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:seplan.rosalandia@gmail.com


 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA ROSALÂNDIA 

CNPJ Nº. 24.851.495/0001-20 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Rosalândia – TO, End. Rua 22 de abril, nº. 300 – Centro 

CEP: 77.495-000, Tel. 063 3520-1203  

SEÇÃO III – DO CREDENCIAMENTO 

3.1.  O Credenciamento è o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a  participação  

dos  interessados  na  modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro  no SICAF deverá  ser  feito  no Portal de  Compras do Governo Federal, no sítio  

https://www.gov.br/compras, por  meio  de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3.  O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  

seu  representante  legal  e  a  presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4.  O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  

assume  como  firmes  e  verdadeiras suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os atos  praticados  

diretamente  ou por seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do provedor do  sistema  ou  do  órgão  

ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das  credenciais  

de  acesso, ainda que por terceiros. 

3.5.    É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  SICAF  e  

mantê-los  atualizados  junto  aos órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  

imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.5.1.  A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 

SEÇÃO IV - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 

4.1 Poderão participar deste certame licitatório os interessados que estiverem previamente credenciados na 

plataforma LICITANET.  

4.2 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma LICITANET, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória, em sua forma eletrônica. O cadastro deverá ser feito 

no sítio https://licitanet.com.br/  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema 

Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento https://licitanet.com.br/   

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

https://www.gov.br/compras
https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

4.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1.proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3.  Estrangeiros que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil com  poderes  expressos  para  receber  

citação  e  responder  administrativa ou judicialmente; 

4.64. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.6.5.que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.6.6.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP , atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.6.8. Empresas cujos  proprietários e  ou/ sócios  exerçam  mandato eletivo  capaz  de ensejar  os 

impedimentos  previstos nos art.  29, inciso IX c/c e art. 54, I, “a” e II, “a”, da Constituição Federal. 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a empresa licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio  do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  

estando  apta  a  usufruir  do  tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.7.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3.  Que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta  apresentada  

está  em  conformidade  com  as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.7.5. Que  não  emprega  menor de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou  insalubre  e  não  

emprega  menor de  16  anos,  salvo  menor,  a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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4.7.6.  Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução  Normativa  SL 

TI/MP  nº  2,  de  16  de  setembro  de 2009. 

4.7.7.  Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  

forçado,  observando  o  disposto  nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital 

 

SEÇÃO V – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital,  proposta  com  a  descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  

até  a  data  e  o  horário  estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2.  O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  

ocorrerá  por  meio  de  chave  de  acesso  e senha. 

5.3.  Os licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que  constem  do SICAF ,  

assegurado  aos  demais  licitantes  o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4.  As Microempresas e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a  documentação  de  

habilitação,  ainda  que  haja  alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º 

da LC nº 123, de 2006. 

5.5.  Incumbirá ao  licitante  acompanhar  as  operações no sistema  eletrônico  durante a  sessão  pública do 

Pregão, ficando  responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  

documentos  de  habilitação  anteriormente inseridos no sistema; 

5.7.  Não será  estabelecida,  nessa etapa  do certame,  ordem de classificação  entre  as propostas 

apresentadas,  o que somente  ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 

proposta. 

5.8.  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  

somente  serão  disponibilizados  para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 

envio de lances. 

 

5. DAS SITUAÇÕES ESPECIAIS NO ATO DE CREDENCIAMENTO 
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5.1. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc), a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação ou 

qualquer outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos envelopes 

de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo próprio representante, 

que procederá a novo lacramento do envelope. 

5.2. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar os documentos 

necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de habilitação para providenciar 

as cópias para complementar a documentação para o credenciamento, devendo em seguida lacrar os referidos 

envelopes. 

5.3. O Pregoeiro poderá autenticar os documentos referentes ao credenciamento, desde que lhe sejam 

apresentados os respectivos originais. 

5.4. Não precisa do termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio gerente, o administrador eleito, o 

proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar os documentos previstos na alínea “a” da do item 4.1 

deste Edital. 

 

SEÇÃO VI – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1.O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2.Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando o modelo e o prazo de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3.  Nos valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os custos  operacionais,  encargos previdenciários,  

trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva  

responsabilidade  do  licitante,  não  lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,a contar da data de sua 

apresentação. 
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SEÇÃO  VII  –  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO  PÚBLICA,  DA  CLASSIFICAÇÃO  DAS  

PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE LANCES 

7.1. A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio de  sistema  eletrônico,  na  

data,  horário  e  local  indicados  neste Edital, no sítio https://www.licitanet.com.br/.  

7.2.  O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não  

estejam  em  conformidade  com  os requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  

ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de Referência – Anexo I deste edital. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2.  A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com  acompanhamento  

em  tempo  real  por  todos  os participantes. 

7.2.3.  A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido  

contrário,  levado  a  efeito  na  fase  de aceitação. 

7.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  

do  sistema  eletrônico,  sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor por item. 

7.6.  Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da  

sessão  e  as  regras  estabelecidas  no edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8.  O  intervalo  mínimo  de  diferença  de  valores  ou  percentuais  entre  os  lances,  que  incidirá  tanto  

em  relação  aos  lances  intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

pelo menos 1% (um por cento). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e 

o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10.  Será  adotado  para  o  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  o  modo  de  disputa  aberto,  em  que  

os  licitantes  apresentarão  lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

https://www.licitanet.com.br/
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7.1 1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

7.12. A prorrogação  automática  da  etapa  de  lances,  de  que  trata  o  item  anterior ,  será  de  dois  

minutos e  ocorrerá  sucessivamente  sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.14.  Encerrada a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema, poderá  o  

pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15.  Em caso de falha  no sistema, os lances  em desacordo com os itens  anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão 

do Ministério da Economia; 

7.15.1.Na hipótese do item anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18.  No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do  Pregão,  o  

sistema  eletrônico  poderá  permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por  tempo  superior  a  

dez  minutos,  a  sessão  pública  será suspensa  e  reiniciada  somente  após  decorridas  vinte  e  quatro  

horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

7.20.O Critério de julgamento adotado será o de menor preço do item, conforme definido neste Edital 

e seus anexos. 

7.21.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.22.1.no país; 

7.22.2. Por empresas brasileiras; 

7.22.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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7.22.4.  Por empresas  que comprovem  cumprimento  de reserva  de cargos prevista  em  lei  para pessoa 

com  deficiência  ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.23.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.24.  Encerrada  a etapa  de envio de lances  da sessão  pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,  pelo 

sistema  eletrônico,  contraproposta  ao licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  

obtida  melhor proposta,  vedada  a  negociação  em  condições  diferentes  das previstas neste Edital. 

7.24.1.  Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à  subsequente,  

poderá  negociar  com  o  licitante  para que seja obtido preço melhor . 

7.24.2.  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.25.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.26.  O  pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  envie  

a  proposta  adequada  ao  último lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  

caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

 

SEÇÃO VIII- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

8.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o (a)  pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  classificada  em  

primeiro  lugar  quanto  à  adequação  ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado pela Prefeitura Municipal de Nova Rosalândia em planilha constante dos autos do Processo 

Administrativo nº  396/2026, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto Federal n.º 10.024/2019.  

8.2.  Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  que  apresentar  preço  final  superior  ao  

valor  estimado,  ou  que  apresentar  preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com  os  preços  dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  

respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não tenha  estabelecido  limites  

mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio  licitante,  

para  os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que se  realizem  diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a  

legalidade  das propostas,  devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4.    Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  

com  vistas  ao  saneamento  das propostas,  a  sessão  pública  somente  poderá  ser  reiniciada  mediante  
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aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

8.5.O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  

de  funcionalidade  disponível  no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.5.1.  O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escrita  e  justificada  

do  licitante,  formulada  antes  de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.5.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que  contenham  

as  características  do  material ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  

de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de  catálogos, folhetos  ou  propostas,  encaminhados  por  

meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo  indicados  pelo  Pregoeiro,  sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.  Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance  

subsequente,  e,  assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para 

a sua continuidade. 

8.8.  Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  Pregoeiro  verificará  a  habilitação  do  

licitante,  observado  o  disposto  neste Edital. 

 

SEÇÃO IX – DA HABILITAÇÃO 

9.1.  Como condição  prévia ao exame  da documentação de habilitação  do licitante  detentor  da proposta 

classificada  em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual  descumprimento das condições  de 

participação, especialmente  quanto à existência  de sanção  que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1.SICAF; 

9.1.2.  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS  

(http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc).   

9.2. A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio  

majoritário, por  força  do  artigo  12  da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas  

Indiretas,  o  gestor  diligenciará  para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
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9.2.2.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

9.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3.Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes  será verificada por meio do 

SICAF ,  nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.4.1.  O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa  SEGES/MP  nº  03,  

de  2018  mediante  utilização  do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

9.4.2.  É dever do licitante  atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, 

a respectiva documentação atualizada. 

9.4.3.  O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  licitante,  exceto  se  a  consulta  

aos  sítios  eletrônicos  oficiais emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  

a(s)  certidão(ões)  válida(s),  conforme  art.  43,  §3º,  do  Decreto Federal nº 10.024, de 2019. 

9.5.  Havendo a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  

confirmação  daqueles  exigidos  neste Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será  convocado  a  

encaminhá-los,  em  formato  digital,  via  sistema,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  sob pena de inabilitação. 

9.6.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante  

apresentação  dos  documentos  originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.8.  Se  o  licitante  for  a  matriz, todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  matriz,  e  se  o  

licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles  

documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem  emitidos  somente  em nome da 

matriz. 

9.8.1.  Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de  

documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 
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9.9.Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10. Habilitação jurídica: 

9.10.1.  No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis,  a  

cargo  da  Junta  Comercial  da respectiva sede; 

9.10.2.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI: Certificado  da  Condição  de  

Microempreendedor Individual  -  CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

9.10.3.  No  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade  limitada  -  

EIRELI:  ato  constitutivo,  estatuto  ou contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta  

Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de seus administradores; 

9.10.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.10.5.  No  caso  de  sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  das  Pessoas  

Jurídicas  do  local  de  sua  sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.10.6.  No  caso  de  cooperativa:  ata  de  fundação  e  estatuto  social  em  vigor,  com  a  ata  da  

assembleia  que  o  aprovou,  devidamente arquivado  na Junta  Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas  da respectiva  sede,  bem como  o registro  de que trata  o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, 

de 1971; 

9.10.7.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.10.8.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.10.9.Documentos pessoais do(s) administrador(es) da empresa licitante indicado(s) no ato constitutivo. 

9.1 1. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.1 1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

9.1 1.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  

expedida  conjuntamente  pela Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  

da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos tributários  federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive  aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.1 1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.1 1.4.  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a  

apresentação  de  certidão  negativa  ou positiva com efeito de negativa, nos termos  do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho,  aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.1 1.5.  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do  

licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.1 1.6.    Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do  

licitante,  relativa  à  atividade  em  cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Os licitantes deverão apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado,  que  informe  ter,  a  proponente,  fornecido  materiais  compatíveis  

com  os  mencionados  no  Termo  de  Referência,  anexo  I  deste Edital. 

9.13.  Informações  complementares  em  relação  aos  documentos  das  microempresas,  empresas  de  

pequeno  porte e microempreendedor individual: 

9.13.1.  Uma  vez  constatada  a  existência  de  alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  

trabalhista,  o  mesmo  será  convocado para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  

vencedor,  comprovar  a  regularização.  O  prazo  poderá  ser  prorrogado  por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.13.2. A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  item  anterior  acarretará  a  

inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

9.13.3.  O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  

do  tratamento  diferenciado previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  

prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes  estadual  e municipal. A apresentação do Certificado 

de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição  nos cadastros 

fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio Certificado. 

9.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando  no “chat” a nova data e horário para a continuidade desta. 

9.15.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  

quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.17. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.17.1. Comprovação de aptidão para fornecimento dos produtos similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
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apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.17.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

a). Demonstrar que a empresa licitante já tenha fornecido produtos  - equipamentos novos. 

b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade do atestado, 

apresentando, cópia de nota fiscal, cópia de contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

SEÇÃO X – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1.  A  proposta  final  do  licitante  declarado  vencedor  deverá  ser  encaminhada  no  prazo  de   até 02  

(duas)  horas,  a  contar  da  solicitação  do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1.  Ser  redigida  em  língua  portuguesa,  digitada  em  uma  via,  sem  emendas,  rasuras,  entrelinhas  

ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

10.1.2. Adotar como o modelo de proposta o anexo II do presente edital. 

10.2.  A proposta final  deverá ser documentada nos autos e será levada  em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  

fabricante  e  procedência,  vinculam  a Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 12 da Lei Federal nº 14.133). 

10.3.1.Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4.  A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

10.5.  A  proposta  deverá  obedecer  aos  termos  deste  Edital  e  seus  Anexos,  não  sendo  considerada  

aquela  que  não  corresponda  às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas  que contenham  a  descrição  do objeto, o valor e  os documentos  complementares  

estarão  disponíveis  na plataforma  do sistema licitanet após a homologação. 
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SEÇÃO XI – DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta  minutos, para  que  qualquer  licitante  manifeste a  

intenção  de  recorrer,  de  forma  motivada, isto  é,  indicando  contra  qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 

e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2.  Havendo  quem  se  manifeste,  caberá  ao  Pregoeiro  verificar  a  tempestividade  e  a  existência  de  

motivação  da  intenção  de  recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1.Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito. 

11.2.3.  Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para  

apresentar  as  razões,  pelo  sistema eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  

querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  

começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4.  Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  para  tanto  a  

solicitação  deverá  ser  encaminhada  por  email à licitacão@novarosalandia.to.gov.br.  

 

SEÇÃO XII – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1.  Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos  anteriores  à  realização  

da  sessão  pública  precedente  ou  em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou  quando  o  licitante  

declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
mailto:licitacão@novarosalandia.to.gov.br
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12.2.1.  A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

12.2.2.  A  convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados  contidos  no  SICAF,  sendo  

responsabilidade  do  licitante  manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

SEÇÃO XIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1.  O objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do  Pregoeiro,  

caso  não  haja  interposição  de  recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2.  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

SEÇÃO XIV - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

14.1. Será exigida a garantia mínima de 90 (noventa) dias para todos os produtos, sendo certo que tal 

garantia deverá ser prestada por conta exclusiva da empresa fornecedora, inclusive no que se refere à 

remoção do equipamento da Administração Pública para a oficina de assistência técnica, inobstante o seu 

local. 

 

SEÇÃO XV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1.  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo licitatório e convocará o 

representante legal da empresa licitante para assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair do 

direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº 14.133/2026 e sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 156 da mesma Lei  

15.2.  O  prazo  estabelecido  no  subitem  anterior  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  poderá  

ser  prorrogado  uma  única  vez,  por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.3.  Será  formalizada  a  Ata  de  Registro  de  Preços  para  o  registro  do  item  e    constantes  no  Termo  

de  Referência,  com  a  indicação  do licitante vencedor , a descrição do item, as respectivas quantidades, 

preços registrados e demais condições. 

15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
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15.4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços 

na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

15.4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

15.4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma da Lei nº 14.133, de 2021; e Decreto Federal de nº 11.462 de 31 de março de 2023 

15.4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

SEÇÃO XVI – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

 

16.1.  Após  o  encerramento  da  etapa  competitiva,  os  licitantes  poderão  reduzir  seus  preços  ao  valor  

da  proposta  do  licitante  mais  bem classificado. 

16.2.  A  apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o  resultado  do  

certame  em  relação  ao  licitante  melhor classificado. 

16.3.  Havendo um  ou  mais licitantes  que  aceitem  cotar  suas  propostas  em  valor  igual  ao  do  licitante  

vencedor,  estes  serão  classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 

fase competitiva. 

16.4.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado  no  certame  não  assine  a  ata  ou  tenha  seu  registro  cancelado  

nas  hipóteses  previstas  no  Decreto Federal de nº 11.462 de 31 de março de 2023. 

 

SEÇÃO XVII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

17.1.  Após  a  homologação  da  licitação,  em  sendo  realizada  a  contratação,  será  firmado  Termo  de  

Contrato  ou  emitido  instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de  

Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

17.3. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/2021, bem como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte integrante deste 

edital e demais atos subsequentes.  
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17.4.O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento 

contratual. 

17.5.  Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar  

possível  suspensão  temporária  de participação  em  licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  

proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

17.5.1.  Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de  contrato,  e  o  

fornecedor  não  estiver  inscrito  no  SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 

contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

17.5. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.  Na hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação  consignadas  

no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o contrato,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  

das  demais  cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá convocar  outro  licitante,  observando  o  

cadastro  de  reserva,  se  houver,  e  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação dos  

requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a  

negociação,  assinar  a  ata  de registro de preços e, posteriormente o contrato. 

 

SEÇÃO XVIII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

18.1. O recebimento dos produtos será confiado ao Departamento de Engenharia do Município e processará 

da seguinte forma:  

18.1.2 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos mesmos.  

18.1.3. Definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e consequente aceitação.  

18.1.4. Os produtos deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Nova Rosalândia-TO, sito na 

Rua 22 de Abril, nº. 300 – Nesta cidade de Nova Rosalândia-TO, sem nenhum ônus para o Município. 

18.2 A aquisição dos produtos será de forma parcelada de acordo com as necessidades do Município; 

 

SEÇÃO XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

19.1. Constituem obrigações do Contratante:  
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19.1.1. Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital.  

19.1.2. Por meio da Secretaria Municipal Administração / Departamento de Tecnologia da Informação, 

promover o recebimento e a fiscalização dos equipamentos contratados, sob os aspectos quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de 

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela. 

19.1.3. Recusar todos os equipamentos que não estiverem compatíveis com as especificações constantes do 

Edital. 

19.2. Constituem obrigações da Contratada: 

19.2.1. Sem prejuízo das disposições previstas em Lei, compete à contratada:  

19.2.2. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 

materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, ao contratante ou ainda à 

terceiros em decorrência do fornecimento.  

19.2.3. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento dos equipamentos, incluídos aí, frete, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais e outros inerentes à comercialização.  

19.2.4. Responder perante os órgãos competentes por todas as obrigações e encargos assumidos ou gerados, 

em razão do fornecimento.  

19.2.5. Responsabilizar-se pela segurança do transporte, bem como pela qualidade do produto oferecido, 

atentando para as especificações técnicas exigíveis.  

19.2.6. Prestar a garantia dos equipamentos fornecidos, num prazo não inferior a noventa dias, sendo certo 

que tal garantia deverá ser prestada por conta exclusiva da empresa fornecedora, inclusive no que se refere à 

remoção do equipamento da Administração Pública para a oficina de assistência técnica, inobstante o seu 

local. 

19.2.7. Obedecer todas as exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, partes integrantes da presente 

licitação. 

 

SEÇÃO XX – DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega, e do recebimento da nota 

fiscal aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e pelo Secretário Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos. 

20.2. O Município somente poderá receber mercadoria ou bem acobertado por NF-e modelo 55 (Nota Fiscal 

Eletrônica), a qual é obrigatória para transações realizadas com a Administração Pública direta ou indireta, 

inclusive empresa pública e privada de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, sendo que a emissão de tal documento fiscal é de responsabilidade exclusiva da Contratada. 
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20.3. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal 14.133/2021, e suas 

alterações.  

20.4. A liberação do pagamento de que trata o item anterior, estará condicionada à prova de Regularidade da 

contratada relativa à Seguridade Social e ao F.G.T.S.  

20.5. Nenhum pagamento de acréscimo no preço do objeto licitado será autorizado sem o devido aditamento 

contratual, ou quando ausentes os pressupostos exigidos em lei.  

20.6. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de crédito em conta corrente da 

contratada.  

 

SEÇÃO XXI - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

21.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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(2) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta. por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

21.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 21.4.2. Se a multa aplicada e as 

indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.5. - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 

artigos 155 a 163.  

21.6. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

21.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

21.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

21.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a natureza e a 

gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  



 

ESTADO DO TOCANTINS 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA ROSALÂNDIA 

CNPJ Nº. 24.851.495/0001-20 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Nova Rosalândia – TO, End. Rua 22 de abril, nº. 300 – Centro 

CEP: 77.495-000, Tel. 063 3520-1203  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

21.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

SEÇÃO XXII - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

22.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail  

licitação@novarosalandia.to.gov.br  ou  por  petição  dirigida  ou  protocolada  no endereço,  Rua 22 de 

Abril, 300, centro, CEP: 77495-000 – Prefeitura Municipal de Nova Rosalândia-TO, sala de Licitações. 

22.3.  A  peça  de  impugnação/esclarecimento  deverá  conter,  sob  pena  de  rejeição desta,  a  exposição  

sucinta  e  clara  do  assunto,  os fundamentos que alicerçam o pedido, como também informações de 

contato, como telefone e e-mail. 

22.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela Assessoria Jurídica do Município, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

22.4.1. Quanto  às  especificações  e  exigências  técnicas  constantes  do  Termo  de  Referência,  caberá  ao  

Setor  Requisitante  decidir  sobre  a impugnação/esclarecimento. 

22.5.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.6.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao  

Pregoeiro,  até  03  (três)  dias  úteis anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,  

exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no  endereço  indicado  neste Edital. 

mailto:licitação@novarosalandia.to.gov.br
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22.7.  O  Pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,  contado  

da  data  de  recebimento  do  pedido,  e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Termo de Referencia. 

22.8.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.8.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser  motivada  

pelo  pregoeiro,  nos  autos  do processo de licitação. 

22.9.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

SEÇÃO XXIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento 

equivalente.  

23.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a 

sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para 

execução do serviço. 

23.3 - É facultado ao PREGOEIRO ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, 

bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

23.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos produtos, decorrentes desta licitação, 

somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

23.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em fornecer os produtos, dentro do prazo 

estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades legalmente estabelecidas  

23.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 

nesta licitação.  

23.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela 

Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.  

23.8 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de 

habilitação apresentados na sessão. 

23.9 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica 

não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, 

devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.  
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23.10 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da 

Administração.  

23.11 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.  

23.12 - O PREGOEIRO, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam 

a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo.  

23.13 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

23.14 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação 

serão prestadas pelo PREGOEIRO de forma exclusiva pela plataforma de licitações www.licitanet.com.br  

23.15 - Integram o Presente Edital, como documentos complementares, na plataforma www.licitanet.com.br: 

I) Estudo Técnico Preliminar;  

II) Termo de Referência;  

III) Minuta da ARP;  

IV) Minuta do Contrato; 

23.16 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal 

Eletrônico http://www.licitanet.com.br ou http://novarosalandia.to.gov.br  

23.17 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus documentos 

complementares, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como 

representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a 

regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 

23.18 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus documentos complementares, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

23.19 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus documentos complementares, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

23.20 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a 

apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de 

completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
http://novarosalandia.to.gov.br/
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23.21 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a 

utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e 

administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 

23.22 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer 

proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da 

licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

23.23 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

23.24 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 

será competente o Foro da Comarca de Cristalândia - TO. 

Nova Rosalândia-TO, 26 de junho de 2026. 

 

Adilton Alves Pereira 

Pregoeiro 
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Processo Administrativo nº 340/2026 

 Pregão Eletrônico – SRP nº 005/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de material permanente diversos e equipamentos em geral para suprir as demandas da 

Prefeitura Municipal Nova Rosalândia-TO. 

1.2. A contratação compreende o fornecimento de bens novos, sem uso anterior, em perfeitas condições de 

funcionamento, com garantia mínima de fábrica, conforme especificações técnicas, quantitativos e demais 

condições a serem detalhadas neste Termo de Referência e em seus anexos. 

1.3. O fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes será realizado de forma parcelada, de acordo 

com a necessidade da Administração, durante o prazo de vigência do contrato, respeitados os quantitativos 

máximos estimados e as condições de entrega previamente estabelecidas. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo a aquisição de material permanente afim de suprir as 

necessidades da Prefeitura Municipal, conforme especificações e quantidades estimadas constantes neste 

Termo de Referência.   

2.2. A aquisição dos bens elencados neste termo, justifica-se considerando a necessidade de substituição de 

bens existentes que se mostram defeituosos e de reparação inviável ou que estão superados por novas 

tecnologias assim como a necessidade de novas aquisições para manutenção das atividades institucionais e 

administrativas da Prefeitura e Secretarias vinculadas, mantendo assim a continuidade dos serviços públicos, 

ofertados a população deste município, desenvolvidos por servidores municipais. 

  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

3.1. A fundamentação legal da contratação está amparada na Lei nº 14.133/2021, especialmente no 

art. 6º, inciso XXIII, que define o Termo de Referência como documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, e no art. 18, inciso II, que estabelece a obrigatoriedade do 

planejamento prévio para definição do objeto, observados os princípios da legalidade, do 

planejamento, da eficiência, da economicidade e do interesse público. O objeto da contratação está 

previsto na LOA do exercício de 2025, conforme consta das informações básicas desse termo de 

referência. 
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4. DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM. 

4.1. As especificações detalhadas de todos os elementos que constituem o objeto a ser contratado, bem 

como a fixação dos quantitativos da aquisição, estão apresentadas a seguir. Cada item foi definido 

considerando as necessidades específicas dos setores da Administração, garantindo a padronização, 

a eficiência operacional e a compatibilidade com os sistemas e rotinas administrativas do 

Município.  

Item DESCRIÇÃO DO SERVIÇO/PRODUTO UNID QTD 

01 

Computador completo - Processador: Intel® Core™ i5-1250P 12º geração ou 

superior - Sistema operacional: Windows 11 Memória: Memória RAM 8GB 

DDR4 - 2666Mhz com Dissipador - kit teclado e mouse / monitor 

21,5 LED 22B30HM23 

UN 05 

02 

Computador completo - 13ª geração, Processador Intel® 

Core™ i7-1355U, 16GB RAM DDR4,  512GB SSD NVME 

/ kit teclado e mouse / monitor 21,5 LED 22B30HM23. 

UN 02 

03 

NOTEBOOK  PROCESSADOR INTEL CORE I7-13620H DE 13ª 

GERAÇÃO 10 NÚCLEOS (6 PERFORMANCE-CORES E 4 EFFICIENT-

CORES), 16 THREADS, FREQUÊNCIA: ATÉ 4.90 GHZ, 24 MB INTEL 

SMART CACHE OU SUPERIOR, COM WINDONS 11 HOME (PT-BR), 

DDR5, 512 GB SSD, MEMORIA 16 GB RAM DDR5 DE ATÉ 5200 MHZ 

COM SLOT EXPANSÍVEL ATÉ 32GB, COM TELA DE 15,6" 

POLEGADAS FHD LED. 

UN 02 

04 

Aparelho de Ar Condicionado, tipo SPLIT, modelo piso teto, 

com capacidade mínima de 48.000 BTU/h, baixo nível de 

ruído, na cor branca, que utilize gases refrigerantes 

ecológicos, tensão de 220 V monofá- sica, com filtro lavável, 

com função sleep (repouso), com três velocidades, com 

função desumidificação, timer e swing, classificação “A”, “B” ou 

“C”, com controle remoto sem fio e com visor de cristal 

líquido, com serpentina da condensadora de cobre 

 

UN 03 
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05 

Cortina de ar de 120cm para uso comercial, suportando instalação em portas 

de 2,5 a 3 metros de altura do chão, composto por gabinete em aço com 

pintura eletrostática ou plástico ABS de alta resistência para evitar corrosão, 

com isolamento térmico, vazão de ar mínimo de 1.600 a 2.200 m³/h e nível de 

ruído máximo de 55 a 62 dB(A), controle remoto sem fio e suporte para 

fixação, com mínimo 02 velocidades de ventilação, tensão de alimentação de 

220V / 60Hz, cor branco. 

UN 04 

06 
NOBREAK 600VA COM 4 TOMADAS -Entrada Bivolt Automático (220V) 

Saída 115V 
UN 10 

 

 

5 - ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1- O valor estimado para a aquisição pretendida, é o valor de R$ 114.203,48 (cento e quatorze mil 

duzentos e três reais e quarenta e oito centavos). 

5.2 O Município ressalta que foi realizada a pesquisa de preços em site de Governo Municipal, 

Estadual e Federal bem como no mercado regional. Segue abaixo valores ofertado pelo mercado:  
01: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOCANTÍNIA. 

02: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE - TO  

03: PREFEITURA MUN DE CONCEICAO DO TO 

04: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS – 

DETRAN/TO 

05: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

06: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMÉIA-TO 

07: NMC COMÉRCIO LTDA 

08: DISTRIBUIDORA CERQUEIRA LTDA – EPP 

09: PAINEL DE PREÇOS PÚBLICOS DO GOVERNO FEDERAL 
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6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações próprias do orçamento 

ou de crédito especial, suplementados, se necessário, ou ainda, pelos repasses efetuados pelo Governo 

Federal ou Estadual, especialmente pela(s) dotação(ões): 

Nº FICHA FUNC. 

PROGRAMÁTICA 

SUBUNIDADE  

ORÇAMENTARIA 

ELEMENTO 

DESPESA 

100 03.23.04.122.0001.2.020 

 

MANTER ATIVIDADES 

ADMINISTRATIVAS 

4.4.90.52 

    

Obs. As dotações orçamentárias poderão ser alteradas no decorrer das aquisições 

 

7 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

 

7.1. A entrega dos equipamentos dar-se-á no prazo máximo de 10 (dez) dias após a emissão da Ordem de 

Compra, emitida pela Prefeitura Municipal; 
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7.1.1. Os equipamentos serão entregues no pátio da Prefeitura Municipal de Nova Rosalândia-TO, com todas 

as despesas com transportes, motorista, combustíveis, seguro e outros custeados pela contratada; 

7.2 A entrega dos equipamentos será de no máximo 10 dias, contados do recebimento da Ordem de Compra; 

7.3 Os equipamentos deverão ser entregues obedecendo aos seguintes requisitos; 

a) O bem será recebido:  

b). Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações constantes do Edital e da proposta.  

c). Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias do recebimento provisório.  

d) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

e) A Administração rejeitará a entrega do equipamento em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas. 

 

8 – PRAZO DE VALIDADE DA ATA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

8.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

8.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da(s) Ata(s) de Registro de Preços terá(ão) vigência de até 12 (doze) 

meses, podendo a formalização se dar na forma do art. 84, da Lei 14.133/2021 e do Decreto Federal de nº 

11.462 de 31 de março de 2023. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

9.1. Fornecer o objeto a ser contratado, cumprindo todas as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente 

às especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na Proposta Comercial.  

b) Fornecer o equipamento novo, com os manuais do proprietário, de manutenção e de garantia.  

c) Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 

garantia.  

d) Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, se o equipamento apresentar defeitos 

sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as ocorrências técnicas 

corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia.  
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e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados, nos termos do Art. 119, da Lei Federal nº 14.133/21;  

f) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente a 

indicada no preâmbulo do Edital, bem como as cláusulas deste, de modo a favorecer e a buscar a constante 

melhoria no fornecimento e dos resultados obtidos, preservando o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou 

reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;  

g) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao MUNICÍPIO, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como 

substituir os documentos com prazo de validade expirado;  

h) Observar todas as condições impostas na licitação que precedeu a celebração contratual; 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes da presente contratação, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/21; e demais normas 

editalícias; 

10.2 Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

10.3  Assegurar  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  para  custear  as aquisições recebidas  e  prover  

os  pagamentos  dentro  dos  prazos convencionados. 

10.4  Processar  e  liquidar  a  fatura  correspondente  aos  valores,  através  de  Ordem Bancária, ficando  a  

contratada  ciente  de  que  as  certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade 

renovada a cada vencimento. 

10.5 Acompanhar, controlar e avaliar os produtos, através da unidade responsável por esta atribuição. 

10.6  Zelar  para  que  durante  a  vigência  do  Contrato  sejam  cumpridas  as  obrigações  assumidas  por  

parte  da  CONTRATADA,  bem  como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

 

11 – RECEBIMENTO DO OBJETO DO PREGÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1. O pagamento será efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da apresentação da nota fiscal, 

devidamente atestada pela Administração juntamente com relatórios comprovando a entrega dos produtos. 
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11.2. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas. 

11.3. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.  

11.4 A entrega do bem deverá ser feitas conforme necessidade e prévia solicitação da Diretoria de Compras. 

A(s) licitante(s) vencedora(s) detentora(s) da ata comprometerse-á (ão) a entregar os produtos em no máximo 

10 (dez) dias após o envio do Pedido de Compras. Os referidos itens serão conferidos e, se achados 

irregulares, devolvidos à empresa, que deverá fazer reposição de acordo com o estabelecido pela Diretoria de 

Compras. 

11.5 Correrão por conta da licitante vencedora todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 

 

12 – PENALIDADES: MULTAS E SANÇÕES 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato 

fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV) Multa:  

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
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(2) moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 30% (trinta. por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 

14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 12.4.2. Se a multa aplicada e as 

indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5. - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos 

artigos 155 a 163.  

12.6. - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.  

12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente.  

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e 

total das condições e exigências deste Edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos 

documentos apresentados, e ainda, na inexistência de fato impeditivo à participação da empresa bem como, 

da ciência de que deverá declará-lo quando ocorrido durante o certame. 

13.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos em dia de expediente na Prefeitura. 

13.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de 

interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito de qualquer indenização. 

Poderá também, alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente. 

13.4 O resultado deste certame, após decisão do Exmo. Sr. Prefeito Municipal será publicado no Diário 

Oficial do Município. 

13.5 Informações adicionais poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura, situada na 

Rua 22 de Abril, 300, Centro, na cidade de Nova Rosalândia. 
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13.6 Os casos omissos neste Termo serão solucionados pelo Pregoeiro, com base na legislação vigente e 

princípios gerais de direito. 

13.7 Fica eleito no foro da Comarca de Cristalândia-TO, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão oriunda do presente, e que não possa ser resolvida na 

esfera administrativa. 

Nova Rosalandia-TO, 26 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Gustavo Sampaio Barbosa 

Secretário de Administração 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP   

 

DEMANDANTE:  

Prefeitura Municipal de Nova Rosalândia-TO 

Secretaria Municipal de Administração e outros 

1 – OBJETO  

Estudo Técnico Preliminar que visa analisar a viabilidade de formalizar registro de preço para possível 

Aquisição de material permanente diversos e equipamentos em geral para suprir as demandas da 

Prefeitura Municipal Nova Rosalândia-TO, de acordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência – ANEXO I do edital, para manutenção da Prefeitura Municipal, incluindo seus Departamentos, 

Secretarias, Fundos, Autarquias e demais Órgãos e Entidades vinculados a Prefeitura Municipal de Nova 

Rosalândia-TO. 

1.2 ÓRGÃO REQUISITANTE 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL 

SECRETARIA MUICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GUSTAVO SAMPAIO BARBOSA 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FLAVIO BARBOSA DA SILVA 

 

2 – NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo levantar soluções para FUTURA E EVENTUAL 

aquisição de material permanente diversos e equipamentos em geral para suprir as demandas da 

Prefeitura Municipal Nova Rosalândia-TO. 

A aquisição de equipamentos pelo poder público municipal justifica-se pela necessidade de 

modernização e eficiência nos processos administrativos, que são essenciais para a melhoria dos 

serviços prestados à população.  

A implementação de tecnologias atualizadas e de qualidade facilita a comunicação, otimiza o 

armazenamento e o gerenciamento de informações, além de garantir maior agilidade e segurança 

nos processos internos da gestão pública. Além disso, a constante evolução da tecnologia exige a 

atualização periódica dos equipamentos, garantindo a continuidade e a efetividade dos serviços 

oferecidos aos cidadãos.  
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A compra de novos equipamentos também é uma medida necessária para substituir os obsoletos ou 

que apresentam falhas frequentes, que comprometem a produtividade e o bom andamento das 

atividades.  

A adoção de soluções tecnológicas também é um fator chave para a implementação de políticas 

públicas inovadoras e para o cumprimento de normativas que exigem o uso de ferramentas digitais.  

Isso inclui a melhoria na transparência, na prestação de contas e na acessibilidade das informações à 

população.  

Portanto, a aquisição de novos equipamentos é fundamental para promover uma gestão pública mais 

eficiente, acessível e voltada para as necessidades da comunidade.  

Assim sendo, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar o cenário para atendimento 

da demanda pretendida, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica da solução 

identificada, fornecendo as informações técnicas necessárias que subsidiarão a tomada de decisão. 

 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

O município não possui plano anual de contratações, contudo as despesas serão suportadas 

considerando as previsões orçamentárias existentes. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A aquisição de aquisição de material permanente diversos e equipamentos em geral, deve seguir 

critérios técnicos, administrativos e legais para garantir eficiência, transparência e economicidade.  

Abaixo estão os principais requisitos para essa aquisição:  

1. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS  

Conformidade Legal Cumprimento da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) Atendimento 

às normas municipais e estaduais sobre compras públicas. Observância de normas técnicas aplicáveis 

(ABNT, INMETRO, NR's, etc.).  

Os materiais devem ser entregues no local indicado pela prefeitura. O fornecedor deve cumprir os prazos 

estipulados no contrato.  

A prefeitura deve garantir a conferência e inspeção dos produtos recebidos. Garantia e Suporte Materiais 

devem ter garantia mínima exigida por lei ou especificação do edital.  

O fornecedor deve oferecer suporte técnico em caso de defeitos. Manuais e certificações devem ser entregues 

junto com os materiais.  
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Esses requisitos garantem que a aquisição de materiais seja feita de forma eficiente, segura e transparente.   

 

4 – ESTIMATIVA DE VALORES 

 

No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 23, II da Lei 

14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 

contratações com objetos similares.  

O Município ressalta que foi realizada a pesquisa de preços com fornecedores regional e nos portais de 

transparência pública e foram obtidos os seguintes valores. 

 

01: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE TOCANTÍNIA. 

02: PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE - TO  

03: PREFEITURA MUN DE CONCEICAO DO TO 

04: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS – 

DETRAN/TO 

05: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

06: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLMÉIA-TO 

07: NMC COMÉRCIO LTDA 

08: DISTRIBUIDORA CERQUEIRA LTDA – EPP 

09: PAINEL DE PREÇOS PÚBLICOS DO GOVERNO FEDERAL 
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5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes 

no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à 

necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de 

economicidade, eficiência e padronização.  

Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos 

e entidades, por meio de consultas e outros editais, coma finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem as necessidades do Município de Nova 

Rosalândia-TO. 

Na aquisição em tela não foram identificadas situações especificas ou casos de complexidade técnica do 

objetivo, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de 

definir a solução mais adequada, visando preservar a relação custo-benefício, em fase dos itens serem 

considerados bens comuns. Analisando o mercado, entende-se que são viáveis as seguintes alternativas 

abaixo:  

Solução 1:  

Aquisição por meio de um processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, que é obrigatório para a 

aquisição de bens e serviços comuns e cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto. O pregão eletrônico nas aquisições públicas traz significativos benefícios em termos de eficiência, 

economia, transparência e sustentabilidade. Esses fatores tornam o processo de compras públicas mais eficaz 

e confiável, beneficiando tanto a administração pública quanto os fornecedores e a sociedade em geral   

Solução 2: 

Outra solução vantajosa para a administração é a contratação de uma empresa especializada no fornecimento 

do objeto por meio de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. No 

entanto, esse tipo de contratação se mostra mais viável em comparação à solução anterior devido à obtenção 

de preços mais baixos pelo efeito da economia de escala.  

A centralização das compras para várias unidades ou órgãos permite obter descontos e condições mais 

vantajosas devido ao maior volume de aquisição.  

O Registro de Preços possibilita que a administração utilize os recursos conforme a previsão orçamentária, à 

medida que surgem receitas de emendas ou outras fontes. Além disso, permite a inclusão de quantitativos 

para futuras aquisições que não estavam previstas inicialmente. Ou seja, a administração poderá utilizar os 

quantitativos previstos conforme a disponibilidade de receitas e, caso não haja recursos, não estará obrigada 

a contratar todo o quantitativo.  
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Como ponto positivo, podemos citar a ampla concorrência entre empresas, o que, ao final do processo, pode 

resultar em melhores preços para a administração.  

Se optar por um registro de preços, a Administração deverá publicar intenção de registro de preços para que 

outras secretarias e até mesmo órgãos externos à Administração Municipal possam manifestar o interesse em 

participar do processo. 

Solução 3:  

O Município também poderá realizar um levantamento junto a outros órgãos cujas atas estejam em aberto e 

que possuam similaridade com a presente contratação, com o objetivo de comparar preços e viabilidade. Essa 

possibilidade está fundamentada no art. 1º, § 3º, inciso II da Lei Federal nº 14.770, de 22 de dezembro de 

2023, que alterou o art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, autorizando os municípios a aderirem à ata de 

registro de preços de outros municípios. A adesão a uma ata de registro de preços apresenta vantagens, como 

a rapidez na aquisição do objeto e a simplificação do processo administrativo.  

No entanto, um ponto negativo dessa solução é que, devido à especificidade dos itens, seriam necessárias 

várias adesões para atender a todas as necessidades. Isso pode tornar a solução parcialmente inviável ou, pelo 

menos, menos vantajosa para a Administração, dada a especificidade do objeto em questão. 

Solução adequada 

Pregão Eletrônico para Registro de preços para futura, eventual e parcelada de material permanente 

diversos e equipamentos em geral para manutenção dos Órgãos pertencente ao Município de Nova 

Rosalândia-TO. 

Essa abordagem se destaca como a melhor solução encontrada, garantindo um planejamento preciso, redução 

de custos e maior eficiência na execução dos serviços públicos. 

A contratação em tela visa dar continuidade as atividades que dão operacionalização e adequação à 

Administração Pública em suas atribuições finalísticas, uma vez que, os itens são de extrema necessidade 

para manutenção dos Órgãos Públicos. 

 

6 – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO 

 

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico representado pelas 

vantagens obtidas com a divisão do objeto em itens, cuja economicidade é proporcionada pela redução de 

custos e despesas para a Administração contratante.   

O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, não 

haja prejuízo da solução, permita ampla participação de licitantes. Neste contexto, entende-se que a presente 

licitação deverá ser organizada por itens individuais de modo que seja ampliado a fase de disputa entre os 

licitantes.   
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Junto a isso, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 

disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou 

unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.   

Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verifica quaisquer 

especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regra geral de parcelamento como 

forma de garantir a ampla concorrência.   

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 14.133/21, o 

planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 

viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia escala. O objeto deverá ser entregue em 

parcelas, mediante a expedição de solicitação de fornecimento pelas secretarias 

 

7 - CONTRATAÇÃO CORRELATA DAS E/OU INTERDEPENDENTE 

 

Não há necessidade de contratações correlato-interdependentes para a viabilidade e contratação 

destes itens. 

 

8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato:   

• Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual;   

• Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação;   

 

9 – DA DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em termos 

de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível observar óbices ao 

prosseguimento da presente contratação. A equipe de planejamento da Secretaria Municipal de 

Administração declara viável esta contratação com base nesse Estudo Técnico Preliminar. 

Nova Rosalândia – TO, 26 de junho de 2026. 

 

_____________________________________ 

Gustavo Sampaio Barbosa 

Sec. Administração 


